
Leituras contraditórias
põemdespacho emcausa
Internet Depois da ordem de arquivamento do DIAP face a denúncias de partilha ilegal de
ficheiros SPA eAcapor ameaçam levar o caso até uma ação contra o Estado

JOAOMOÇO

Em abril passado um jovem foi
condenado adoismeses de prisão
suspensapor ter partilhado ilegal
mentevários ficheiros de música

na Internet No entanto passados
seismeses o Departamento de In
vestigação e Ação Penal DIAP
afirma num despacho a respeito
das duasmil denúncias de parti
lha ilegal de ficheiros na Internet
feitaspelaAssociação doComér
cioAudiovisual de Portugal Aca
por de que do ponto devista le
gal aindaque colocando se neste
tipo de redes a questão de o utili
zador agir simultaneamente no
ambiente digital em sede de
uploade downloaddos ficheiros a

partilhar
entede
mos como

lícita a realiza

ção pelos participantes na
rede P2P Peer to Peer para uso
privado Desta forma oMinisté
rio Público dá a entenderque afi
nal é legal copiar e partilhar fichei
ros em redesde partilha
Entretanto tanto aAcapor co

mo a Sociedade PortuguesadeAu
tores SPA já demonstraram co
mo estão contra este despacho es
tando mesmo a preparar ações
que exigemumesclarecimentodo
Estado em relação aesta situação
Nuno Pereira presidente da

Acapor afirmou aoDN quea asso
ciação poderá desencadear uma
ação contra o Estado Para já re
querimosaposição daAcapor co
mo assistente do processo e a
abertura de instrução que inclui a
nulidadedo inquérito porque no
nosso entendimento não existiu
inquérito referiu Todavia caso o
juiz de instrução não intervenha
aí poderemos colocar umaação
contra o Estado e fazer uma quei
xajunto daComissão Europeia

Tambéma
SPA na voz de

TozéBrito membroda
administraçãoda socieda

de vai seguir com ações nas ins
tânciaslegais deformaa pedirres
ponsabilidades ao Estado

O despacho do DIAP afirma
que apenas o autor tem o direito
exclusivo de fazer ou autorizar a

colocação da obra à disposição
do público ou seja só quando o
autor proíbe apartilha públicade
uma obra é que este ato é consi
derado crime Perante esta situa

çãoTozé Brito responde Como
é que uma sociedade de gestão
coletiva de direitos de autor que
representa 25 mil autores em

Portugal e três milhões nomun
do inteiro tendo acordos bilate
rais com 202 sociedades de auto

res consegue pedir a todos estes
autores que autorizem indivi
dualmente a partilha das suas
obras Como é que isto é exequí
vel A partir daqui reserva mo
nos ao direito de ir até onde for

preciso para pedir responsabili
dades a quemde direito nomea
damente ao Estado

Parao responsável daSPA este
parecer vai contra a lei da cópia
privada e contra o código de au
tor revelando assim a falta de
clareza da atual lei anti pira
taria e da cópia privada
cujo vazio legal dá azo a
interpretações da lei
contraditórias JoãoTei
xeira diretor geral da
EMI Music Portugal
também é da opinião
que a atual lei temvá
rios problemas Isto
vem revelar a neces

sidade de judiciali
zar esta situação A
nossa lei data dos
anos 80 e está desfa
sada da realidade e é

necessário que o go
verno legisle à se
melhança do que se
passanoutros países
dê um passo para rever
este lei

O pianistaTiago Sousa
revelou ter ficado sur

preendido com o despacho
mas não pelas mesmas razõg»
anteriormente enuxuaad«ST Pa
rece que fa posição do DIAP está
fundamentada no pressuposto
de que a propriedade privada
neste caso autoral temum inte
resse público E acrescentou
Não limitar a utilização de uma
obra segundo o pressuposto de
que é necessário comprá la para
ter usufruto dela revela uma lógi
ca e uma dinâmica social que é
mais importante do que a mera
autoria ou amera exploração da
obra para interesse privado
Tozé Brito afirmou ainda que o

despacho do Ministério Público
vai contra o programa deste go
verno e salientou Havia pro
messas claras em relação a uma
nova lei anti pirataria e da cópia
privada Seria apresentada até
setembro Estamos emoutubro e
ainda nada Até quando se vai
manter este vazio
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